
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂnmna MUNictrÂL rla YEftE^ô.ÊoftES
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Tel-:55 3282L892
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E-mail:vereadornetovianabancadadopt@gmail.com

Prezado Presidente,

O Vereador que este subscreve, solicita que após dada a ciência ao Plenário,

e onfiorme Regime.nÍo I-nte.rnn, .serra e..ne,amin-hado ao []r6.aufftgo Munifioa! - §ee retarra
de Ohras e Transport§, o que segue:

Que sej* retirada das entrlhos (galhos, taquara*) depositados na

da Âvenida 9 de m*io, após a ponte do Freitas.

JUSTIFICATIYÀ

A retirada dos entulhos se faz urgerúe para garantir a segurança dos

ficam limitados a transitar na via com os caÍTos, considerando que os

espalhados no espaço destinado aos passeios publicos.

Sala "severino Silveira" da Cârnara de Yereadores de Lavras do Sul, I9 de

,4U/lt.

Atenciosamente.

do
Viana
PT

que
estão

de
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